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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1937/2017
 O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, que seja ampliada a linha de ônibus que atende o Bairro Nova Esperança, que possa atender até a Rua 22 de Maio.
Sala das Sessões, 06 de julho de 2017.
NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
Vereador-autor
Justificativa: Visto solicitações de moradores do Bairro, verificou-se que residem mais de 200 famílias que necessitam se deslocar há uma distância significativa para chegar ao ponto de ônibus, trazendo transtornos. Desta forma, o Poder Público deve atuar neste sentido visando dar melhor qualidade de vida ao munícipe.
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo
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